
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.441.143 - SP 
(2019/0033523-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : SERGIO PIRES DE CAMARGO 
ADVOGADO : DIRCEU AUGUSTO DA CÂMARA VALLE  - SP175619 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DECISÃO DE 
ADMISSIBILIDADE DO RESP. PRAZO. NÃO 
INTERRUPÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. É intempestivo o agravo em recurso especial interposto após o 
prazo de 15 dias, nos termos do art. 1.003, § 5º, do novo CPC.
2. A jurisprudência, para coibir abusos e desvirtuamento do efeito 
interruptivo dos embargos, firmou a compreensão de que a 
oposição de embargos aclaratórios, quando intempestivos ou 
manifestamente incabíveis, não tem o condão de interromper o 
prazo para a interposição do recurso especial. 
3. Em regra, não são cabíveis embargos de declaração contra 
decisão que inadmite recurso especial. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita 

Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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